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SUBSTITUIÇÃO DA NOTA PARA GERAÇÃO DO ISS DEVIDO 

 

1. Procedimento para substituição da nota emitida indevidamente com isenção revogada pela Lei 2.251/2017: 
1.1. Acesse o sistema NOTA MANAUS; 
1.2. Selecione as opções Escrituração > Substituição de Nota Fiscal > Escolher um filtro (data, número da nfse 

etc.) > Pesquisar; 

1.3. Ao encontrar a nota, clique no botão verde . 

 

1.4. Em seguida, exclua o registro clicando no botão vermelho  

 



 
 

   

 

 
 

 

3 

1.5. Após a exclusão, insira os mesmos dados (código de serviço e valor) e clique na seta azul  para incluir o 
registro. O sistema calculará o ISS devido. Em seguida, clique em visualizar. 
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1.6. Confira os dados. Caso queira fazer um novo ajuste, clique em voltar. Após ajustar, clique em visualizar e 
em seguida, clique em gerar para emissão da nota substituta. 

 

 

 

 

Atenção : comunique imediatamente o tomador dos serviços da substituição da nota 


